DECRETO LEGISLATIVO Nº 10/2015, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2015.

“Dispõe sobre a concessão de título de Cidadão Honorário e dá outras providências”


JORACIR FILIPIN, Presidente da Câmara de Vereadores de Dois Irmãos, RS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente,

FAZ SABER, que o Plenário aprovou e eu promulgo o seguinte
DECRETO LEGISLATIVO

  Art. 1º Concede título de Cidadão Honorário ao Pe. PAULO WENDLING, em reconhecimento pelos bons e relevantes serviços prestados a este Município.
Parágrafo único A outorga do título ora concedido será agendada em sessão solene a ser realizada pela Câmara de Vereadores. 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 


Sala das Sessões, 11 de novembro de 2015.

JORACIR FILIPIN

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

REGISTRE-SE

E

PUBLIQUE-SE

HELOISA CONCEIÇÃO DE LIMA FERNANDES
DIRETORA LEGISLATIVA
“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”.
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